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Autoria: Ver. DANNILO FERREIRA GUIA

Ao Excelentíssimo Senhor
Filipe Vilarins Lacerda
Presidente da Câmara Municipal de Formosa
Formosa/GO

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser
encaminhada a Sr. Simone Ribeiro Prefeita Municipal, sugiro :

- a necessidade de disponibilização de agentes da corporação para atuarem no Complexo
Regulador do município, visando garantir a segurança dos usuários e servidores.

Câmara Municipal de Formosa, 15 de Julho de 2025.

JUSTIFICATIVA

O Complexo Regulador tem registrado uma grande movimentação de pessoas durante todo o dia, sendo
um local estratégico para a regulação de atendimentos e encaminhamentos na área da saúde. Diante
disso, é fundamental garantir a segurança e a ordem no ambiente, prevenindo possíveis situações de
conflito, organizando o fluxo de entrada e saída, e protegendo os profissionais que ali trabalham.
A presença da Guarda Municipal contribuirá para tranquilidade dos usuários, segurança dos
trabalhadores e maior eficiência nos atendimentos realizados no local.
Antes exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria.

Vereador
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